
APeRO n. 0001832-48.2011.815.0371                                                                                                    1   

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REEXAME  NECESSÁRIO  E APELAÇÃO  CÍVEL N.  0001832-
48.2011.815.0371
RELATOR: Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
1º APELANTE: Carlos Augusto de Abrantes
ADVOGADO: Lincon Bezerra de Abrantes
2º APELANTE: Município de Sousa
PROCURADORES:  Eduardo  Henrique  Jácome  e  Silva  e  Márcia
Maria da Silva
APELADOS: Os mesmos
REMETENTE: Juízo de Direito da 4ª Vara Mista da Comarca de
Sousa

REEXAME  NECESSÁRIO E APELAÇÕES  CÍVEIS.
RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA  CONVERTIDA  EM  AÇÃO  DE
COBRANÇA.  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. PRETENSÃO.
RECEBIMENTO  DE  VERBAS  REMUNERATÓRIAS  REFERENTES
AO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM NÍVEL  MÉDIO COM
PERCENTUAL DE 20%. PEDIDO DE PAGAMENTO RETROATIVO.
LAUDO  EMITIDO  POR  PERITO  RECONHECENDO  A
INSALUBRIDADE  DA  ATIVIDADE  EXERCIDA.  CONCESSÃO  A
PARTIR  DA  VIGÊNCIA  DA  LEI  MUNICIPAL  N.  082/2011.
RETROATIVO.  IMPOSSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO  DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  PRIMEIRA  APELAÇÃO.
PROVIMENTO DO SEGUNDO APELO.

1. Existindo  regulamentação  legal  e  específica  do  ente
federativo para o qual o promovente labora, apta a assegurar a
percepção  do  direito  dos  servidores  ao  recebimento  do
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adicional de insalubridade, bem como o laudo pericial atestando
a atividade exercida como insalubre, o autor possui direito ao
referido  benefício,  pois  foram  atendidos  os  pressupostos
autorizadores para a sua concessão.

2. Segundo a Súmula 42 do Tribunal de Justiça da Paraíba, o
adicional de insalubridade só é devido a servidor submetido a
vínculo  estatutário  ou  funcional  administrativo  específico  se
houver  expressa  previsão  em norma legal  editada  pelo  ente
federado envolvido.

3. A  concessão  do  adicional  de  insalubridade  foi
regulamentada pelo Município de Sousa com a publicação
da  Lei  n.  082/2011,  com  vigência  a  partir  de  agosto  de
2011.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao
reexame necessário e à primeira apelação, e dar provimento ao
segundo apelo. 

Trata-se  de  reexame  necessário  e  de  apelações  cíveis
interpostas por  CARLOS AUGUSTO DE ABRANTES  e pelo MUNICÍPIO DE
SOUSA, ambas contra sentença (f. 188/195) do Juízo de Direito da 4ª Vara
Mista da Comarca de Sousa, que, nos autos de reclamação trabalhista,
julgou parcialmente procedente o pleito exordial, condenando o município
promovido ao pagamento dos adicionais de insalubridade,  a partir de 31
de  agosto  de  2011,  em  grau  médio  (20%),  bem  como  à  imediata
implantação  do  adicional  nesse  percentual,  no  contracheque  da  parte
autora. Houve condenação, ainda, em honorários advocatícios, fixados em
20% do valor total  da condenação,  e  em custas  processuais,  não se
reconhecendo o direito de pagamento do FGTS do período não prescrito. 

O primeiro apelante (autor) pede que lhe seja concedido o
direito  de  receber  o  retroativo  do  adicional  de  insalubridade   no
período  não  prescrito,  bem  como  que  seja  majorado  o  valor  dos
honorários (f. 198/202).
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Já o segundo apelante (município) suscita  que os honorários
sucumbenciais devem ser recíprocos e proporcionalmente distribuídos e
compensados,  deixando  de  recair  apenas  sobre  o  ente  público  (f.
207/213).

Contrarrazões ofertadas  pelo  autor  (f.  217/222)  e  pelo
demandado (f. 234/236).

A Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito recursal (f.
227/230).

É o relatório.

                VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
        Relator

 A matéria a ser enfrentada na remessa oficial e nas apelações
reporta-se  ao  mesmo  fato  e  à  mesma  causa  de  pedir,  podendo  ser
examinada  a  um  só  tempo,  sem  prejuízo  de  ordem  material  ou
processual.

Inicialmente, o processo foi distribuído à Vara do Trabalho
de Sousa/PB, e, conforme acórdão do Tribunal Regional do Trabalho
da  13ª  Região  (f.  129/134),  foi  declarada  a  incompetência  da
referida  Justiça,  por  tratar-se  de  relação  administrativa,  sendo  os
autos distribuídos à 4ª Vara da Comarca de Sousa.

O ponto central  da temática gira em torno de saber se o
primeiro apelante,  Carlos Augusto de Abrantes,  servidor  público do
Município  de Sousa, que desde o ano de 2003 exerce a função de
Agente  Comunitário  de  Saúde,  tem  direito  ao  adicional  de
insalubridade,  bem  como  a  possibilidade  do  pagamento  retroativo
desse adicional. Já no que se refere ao segundo apelante (Município
de  Sousa),  resume-se  à  perspectiva  de  divisão  dos  honorários  de
sucumbência de modo recíproco e proporcional.

O  vínculo  laboral  entre  as  partes  restou  devidamente
demonstrado (f. 08/11).

In  casu,  foram acostadas  aos  autos  a  Lei  Complementar  n.
046/2006 (cópia às f. 34/37), que regulamenta “as atividades de agentes
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comunitários de saúde e dos agentes de combates às endemias no âmbito
do Município de Sousa”; a Lei Complementar Municipal n. 002/94 (cópia
às f. 156/173), que “dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos do Município de Sousa” e prevê, dentre os direitos dos servidores
públicos  municipais,  “os  adicionais  de  insalubridade,  periculosidade  ou
atividades penosas que serão definidas em lei própria”; e, por último, a
norma municipal considerada específica para o caso concreto, qual seja, a
Lei Complementar n. 082/2011 (f. 179), que regulamenta os adicionais de
penosidade, insalubridade e periculosidade.

Na sentença recorrida a Magistrada  a quo concluiu que o
autor exerce a atividade informada nos autos e que demonstrou ser
essa  insalubre,  conforme laudo  pericial,  condenando o  município  a
pagar o adicional de insalubridade à base de 20% (vinte por cento)
a  partir  de  agosto  de  2011,  quando  já  vigente  legislação
municipal regulamentando a matéria.

O  primeiro  apelante  alega  que,  havendo  previsão  legal,  é
devido  o  adicional  de  insalubridade,  bem  como  o  retroativo  desse
adicional  nos  termos  requeridos  na  peça  vestibular.  Por  fim,  requer  a
majoração dos honorários advocatícios. 

O  segundo  apelante, por  sua  vez,  suscita  a  aplicação  da
sucumbência recíproca.

Inicialmente, deve-se ressaltar que a Administração Pública
está  adstrita  ao  princípio  da  legalidade, previsto  no  art.  37  da
Constituição  Federal,  o  qual  determina  que  a  remuneração  dos
servidores  somente  será  fixada  ou  alterada  por  meio  de  lei
específica, o que significa dizer que,  in casu, é necessário que haja
uma  lei  instituidora  para  o  referido  adicional,  especificando  as
condições e o exato contexto do que seria insalubridade, definindo a
atividade de natureza especial.

No  caso  sob  exame  verifica-se que foi editada Lei
Complementar  Municipal  n.  082/2011  (f.  179), estabelecendo  adicional
pelo  exercício  de  atividade  insalubre,  fixando  os  percentuais  e
descrevendo a atividade  insalubre e sua classificação em grau máximo,
médio e mínimo. Vejamos:

Art.  1º.  Os  servidores  públicos  municipais  que  trabalham  com
habitualidade em locais insalubres ou em atividades ou operações
penosas e perigosas, fazem jus aos adicionais previstos no art. 7º,
inciso  XXIII,  da  Constituição  Federal  e  no  art.  65  da  Lei
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Complementar Municipal nº 002, de 10 de janeiro de 1994.

Art. 2º. O exercício de trabalho em condições insalubres assegura
a  percepção  de  adicional  de  40% (quarenta  por  cento),  20%
(vinte por cento) e 10% (dez por cento) calculado sobre a menor
remuneração  paga  pelo  município  de  Sousa,  segundo  se
classifiquem,  respectivamente,  nos  graus  máximo,  médio  e
mínimo.

[...]

Art.  5º.  A  caracterização  e  a  classificação  de  penosidade,
periculosidade  e  insalubridade  serão  processadas  através  de
perícias e laudos técnicos de inspeção efetuados por Médico ou
Engenheiro do Trabalho, na forma do Parágrafo único do art. 66
da Lei Complementar nº 002/94.

Parágrafo único. As atividades e operações penosas, perigosas e
insalubres  no  Município  de  Sousa  são  aquelas  definidas  nas
normas reguladoras nsº 15 e 16 do Ministério do Trabalho.

Prevê,  ainda,  a  referida  legislação,  em  seu  art.  5º,  que  a
caracterização  e  a  classificação  de  insalubridade  serão  realizadas
obrigatoriamente  por  médico  habilitado  em Medicina  do  Trabalho,  por
meio de perícia e laudos técnicos de inspeção efetuados por Médico ou
Engenheiro do Trabalho, na forma do parágrafo único do art. 66 da Lei
Complementar n. 002/94.

É  certo  que  consta  dos  autos  laudo pericial  emprestado (f.
38/45) concluindo como insalubre a função desempenhada pelo Agente
Comunitário de Saúde.

Por  isso,  uma  vez  existindo  previsão  legal  normatizando
específica e suficientemente as situações de insalubridade no município,
há plena possibilidade de prestação jurisdicional em relação ao adicional
pleiteado, conforme consignado na decisão recorrida.

Cito precedentes desta Corte de Justiça nesse sentido:

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA
CONVERTIDA EM AÇÃO DE COBRANÇA. PROCEDÊNCIA EM PARTE.
SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE.  PRESCRIÇÃO.  APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  85  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.VIGÊNCIA DE CONTRATO TEMPORÁRIO ATÉ
A  TRANSMUDAÇÃO  DO  REGIME  JURÍDICO  PARA  ESTATUTÁRIO.
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SALDO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS).
VERBA  CELETISTA.  IMPOSSIBILIDADE.  NATUREZA  JURÍDICO-
ADMINISTRATIVA  DO  VÍNCULO.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
PERCEPÇÃO A PARTIR DA LEI MUNICIPAL REGULAMENTADORA Nº
082/2011.  RETROATIVO.  DESCABIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  LEI
ESPECÍFICA.  NECESSIDADE  DE  OBEDIÊNCIA  AO  PRINCÍPIO  DA
LEGALIDADE. HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  MAJORAÇÃO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
REFORMA  DO  DECISUM.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO  E
DESPROVIMENTO DA REMESSA. - É notório o entendimento segundo
o  qual,  nas  pretensões  formuladas  contra  a  Fazenda  Pública,  nas
relações de trato sucessivo, a prescrição atinge apenas as prestações
vencidas antes  do quinquênio anterior  à propositura  da ação,  nos
moldes  da  Súmula  nº  85,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  -  Na
hipótese vertente, tem-se que o vínculo jurídico entre a servidora e a
Administração, deu-se, inicialmente, de forma temporária, isto é, uma
contratação  de  excepcional  interesse  público,  sendo  tal  relação
prevista  no  art.  37,  IX,  da  Constituição  Federal,  submetendo  o
trabalhador  a  um  regime  especial,  mas  ainda  assim  de  natureza
administrativa,  passando  a  autora,  posteriormente,  para  o  regime
estatutário, através de exercício de cargo efetivo, porquanto indevido
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, haja vista que
referida verba possui cunho celetista. - Nos termos da Lei Municipal
específica nº 082/2011, regulamentando a percepção do adicional de
insalubridade, a autora possui direito ao referido benefício, pois foram
atendidos os pressupostos autorizadores para a sua concessão, haja
vista  a  existência  de  lei  regulamentando  a  matéria,  do  respectivo
ente federativo para o qual a promovente labora, bem como o laudo
pericial,  enquadrando  as  atividades  dos  agentes  comunitários  do
município de Sousa como insalubres, no grau médio. - Em obediência
ao princípio da legalidade, não há que se falar em direito à percepção
de retroativo do adicional  de insalubridade,  em período anterior  a
vigência da Lei Municipal nº 082/2011, pois não havia legislação, do
respectivo ente federativo, regulamentando a matéria. - Consoante
dispõe  o  §  4º,  do  art. 20, do  Código  de  Processo  Civil,  nas
condenações em que a Fazenda Pública for vencida, os honorários
advocatícios serão arbitrados consoante apreciação equitativa do Juiz,
porquanto, atendendo aos critérios estabelecidos nas alíneas do § 3º,
do  aludido  comando  normativo,  verifica-se  a  necessidade  de
majoração de sua fixação. 1

COBRANÇA.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE

1 Apelação Cível e Remessa Oficial n. 0001694-81.2011.815.0371 - Relator: Juiz Gustavo Leite Urquiza, em
substituição ao Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, Quarta Câmara Cível, Publicação: 23/09/2014.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111984001/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
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INSALUBRIDADE.  LEI  MUNICIPAL  Nº  82/2011.  VINCULAÇÃO  AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ENTENDIMENTO SUMULADO DO TJPB.
EXISTÊNCIA  DE  LEI  MUNICIPAL  REGULAMENTADORA
CONDICIONANDO À PROVA PERICIAL. LAUDO EMITIDO POR PERITO
RECONHECENDO  A  INSALUBRIDADE  DA  ATIVIDADE  EXERCIDA.
CONCESSÃO.  IMPLANTAÇÃO  DEVIDA.  DECISUM  MANTIDO.
DESPROVIMENTO. - A egrégia Corte do Tribunal de Justiça da Paraíba
sumulou  o  entendimento  de  que  o  pagamento  do  adicional  de
insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde,  submetidos  ao
vínculo  jurídico administrativo,  depende de lei  regulamentadora  do
ente  ao  qual  pertencer.  PRIMEIRA  APELAÇÃO.  PAGAMENTOS
RETROATIVOS  DA  VERBA  DEVIDOS  SOMENTE  A  PARTIR  DA
ENTRADA  EM  VIGOR  DA  NORMA.  DESPROVIMENTO. -  A
Administração  Pública  está  vinculada  ao  princípio  da  legalidade,
segundo o qual o gestor só pode fazer o que a lei autoriza.2

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.
AÇÃO  DE  COBRANÇA.  MUNICÍPIO  DE  PATOS.  DUAS  APELAÇÕES.
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  NORMA  MUNICIPAL
REGULAMENTADORA. VIGÊNCIA A PARTIR DE FEVEREIRO DE 2011.
IRRETROATIVIDADE  DO  PAGAMENTO  DO  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  DESPROVIMENTO  DO  PRIMEIRO  APELO.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  SEGUNDO  APELO.  O  adicional  de
insalubridade  deverá  ser  pago  na  forma  da  Lei  municipal  nº
3.927/2010 que fixou em R$ 108,00 (cento e oito reais) o referido
adicional,  a  partir  de fevereiro de 2011.  No caso de sucumbência
recíproca,  os  honorários  advocatícios  deverão  ser  recíproca  e
proporcionalmente compensados, de acordo com o art. 21 do CPC. 3 

Assim, existindo regulamentação legal e específica do respectivo
ente federado, capaz de assegurar ao servidor promovente o direito ao
recebimento do adicional de insalubridade, e  atendidos os pressupostos
autorizadores para sua concessão, bem como o laudo pericial atestando
como insalubre a atividade exercida, cabe ao Judiciário deferir o benefício
ao autor.

Nesse ínterim, como antes da lei complementar municipal não
havia  sequer  previsão  legal  do  benefício  no  âmbito  do  Poder  Público

2 Apelação Cível e Remessa Oficial n. 0000522-07.2011.815.0371 - Relatora: Desª Maria das Graças Morais
Guedes, Terceira Câmara Cível, Publicação: 24/09/2014.

3 Apelação Cível n. 025.2012.000760-1/001 – Relator: Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque, Primeira Câmara
Cível, Publicação: 12/09/2013.



APeRO n. 0001832-48.2011.815.0371                                                                                                    8   

Municipal,  afigura-se  completamente  descabido  o  pagamento  de  tal
rubrica em período anterior à vigência do diploma legal em referência, sob
pena  de  violação  ao  preceito  da  legalidade,  inclusive  à  luz  da
Jurisprudência Uniformizada desta Corte, in verbis: 

Súmula 42: “O pagamento do adicional de insalubridade aos
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo
jurídico administrativo, depende de lei regulamentadora do
ente ao qual pertencer.”4 

Então, deve ser mantida a sentença, a fim de reconhecer-se o
direito do autor ao recebimento do adicional de insalubridade a partir da
entrada  em  vigor  da  Lei  n.  082/2011,  precisamente  a  partir  de
31/08/2011, no percentual de 20% (vinte por cento),  não fazendo jus à
percepção da rubrica durante o período anterior à vigência da legislação
em epígrafe.

Por  fim,  no  que  se  refere  aos  honorários  advocatícios,
suscitados no segundo apelo, entendo que a sentença merece reparos,
pois,  no  caso,  é  imperioso  considerar  a incidência  de  sucumbência
recíproca,  uma  vez  que  do  veredicto  resultou  que  as  partes  foram
vencidas e vencedoras simultaneamente. E, levando-se em consideração
que,  em  se  tratando  de  verba  honorária,  tendo  sido  vencida
(parcialmente) a municipalidade, há de aplicar-se a regra do art. 20, § 3º,
“c” e § 4º c/c o art. 21, todos do CPC, fixo-a no valor nominal de R$
2.000,00, sendo R$ 1.000,00 em favor do advogado da parte autora e
R$  1.000,00 em  favor  da  parte  demandada,  fazendo-se  a  devida
compensação.

Isso posto,  nego provimento ao reexame necessário e à
primeira apelação cível, e dou provimento ao segundo apelo, para
reformar a sentença hostilizada apenas no que se refere à ocorrência da
sucumbência recíproca.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo

4 Súmula editada por força da decisão prolatada nos autos do Incidente de Uniformização de Jurisprudência n.
2000622-03.2013.815.0000, julgado em 24/03/2014, tendo as conclusões do Acórdão sido publicadas no DJ de
05/05/2014. 



APeRO n. 0001832-48.2011.815.0371                                                                                                    9   

Doutor  MIGUEL  DE  BRITTO  LYRA  FILHO (Juiz  de  Direito
Convocado,  em  substituição ao  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO).

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 20
de outubro de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                            Relator


